
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2l / 2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05 1 /2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MT]NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Aberhra de Processo Administativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para contratação de empresâ para prestar serviços de locação de sistemas de
informação com instrumentos de gestão em saúde pública municipal integrando todas as unidades
de saúde, incluindo manutenção legal e correüva, suporte técnico, configuração, parametrizaçâo e

customizaçâo para adaptar o sktema às necessidades da Secretaria Municipal de Seúde de Santo
Antônio do Leste/tÍT, conforme solicitação e termo de referência em anexo das Secretarias,
solicitamos a Vossa Seúoria atraves do DepaÍamenlo de Contabilidade, informação através de
Certidão se existe rubrica orçamenuíria e por qual (is) dotação (ões) orçamentríria(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) corespondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, I 9 de juúo de 2023.

SILVA ALVES
Secretiirio Municipal de Saúde

Portaria 001/2021



ESTADO DE MATO GROSSO
PRÊFEITURÂ TUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2'17.362/0001-90

PORTARIA N". OO1/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas a[ibuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1'_- NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVXS, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE SAUDE desta Prefeitura,

conforme o Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.
AÍigo 2' -. Determinar a Sesretaria Municipal de

Administração e Planejameffo gue tqne as provid&rcias necessárias para a execução desta

portaria.

publicação. . 

e" 3o - Esta Portaria €'ntra em vigor na data de sua

' Á,qtlgo 4" - Revogam - se as disposiçôes em contrário'

REGISTRÂ-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABTNETE DO PREFEITO
EM:01 DEJANEIRO DL202l

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFEIT CIPÀL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em üigor.

I



a d€ Jü.iro de 2021 . Jornd OÍÉjC E'.6írico d6 Muílic&b. do futado de l,ldb GÍo.§o . ANO XVI I N' 3.§8

Rsí8fadâ Ílã !êtrôiâiiá dô Ádl'tiniíÍSâo e PianaiaírôíIo e Prrllicada
por aíqação aÍn l@l do coatrms, conío.ms ns lsgiCaçáo om vipr,

PRÉFE|ÍUR/'riÊCuRSOS HUXÂNOS
PORÍAÍüA ra.. mr202t.

I'E ôí DC JAI.ENO DE 2O'í.

JO§E lÊalAÍElA tElR llvEa, Pr.bib riuniip.l dê S.Í{o Âitoílb
rro l-es, Era.b dc ibb G.!ú§o, no uEo ô §sa§ eúlhriÉC6lagr§

RESOLI'q

Arüao l' . ttoàlE^ o Sa. EfR ltE O€ CASTRO, pq.8 ír.9on&r peio

câ.gD dô SECRETARIo DE AGRIC1JLTURA ÍURISMO E uÉto AMBTEIü

IE dasta PÉ*rttlt, oonb.nr. L€i Mrrú.4rd n'8082m dê 13 dê ootubíô

8».
Artge 2:. kÍmillar a §êq6tarÉ lÀr*:,pel ds Áffnilfsção o Ptãnlia-
manto q, brÍo I FoviLídas noca€sári6 parE a êxsarrção óeü poa-

lalã.

Artllo !l. E fa Poít riâ €flts eín viíld nâ drt dÊ §tlâ p{úlicaÉo,

Artro 4' . Ftavo§8m - rô 8t dhgolir€e em conErb

REG'$RT.9€

PUaIPÂ.aE

ct taFRA.aÊ.

GASEIE DO PiÉFEITO

E* 0r ot JA,lEio DE 2íilí
JOIE AEIA'EIA VERA ALVEIS PRETEI,O §,I{CIPÁL

R.g&rt!d. nâ racdaria da ÂdrinÉi.& c Pían.iam€íto G àrlicd.
por g§aÉo crn locd dc co6Irme, odúoíttÉ m tcgÉaÇáo ern vigo..

PREFEÍTURáIRECUR6O§ HUXANOS
PORÍAF,A N.. 00212021,

DE Oí DE JA'EnO DÉ 2@í.

JOEE AíIA?EA rrEnA ALfrG.t, PÍ6t ito rruú:ipd d. S.nto À{qüo
ô Laà. E6o dr lrab Gtsq no uso ô coaÊ ebdçõeô l€g!§

RESOLVq

Arí6. t'- NoMEIA. st'. cL^tFülxE ofrvãRA t t{To8. p6ra r.}'
DondeÍ p.b q9o ô sEcRErARo DE EOUCÂçÃO E CIJLTURA d€!ía
Pratâiürr., co.ónÍo Lâi ÀtuÍ@81 n' E0À/ã}2O da 13 ds orrlubí! 2@0.

Arügo,- Oêbr,rúsr e Socíê8ns Muli@ da ÂdmiíülE Cáo ê Ptst#
mônb qlf torna aB p.widaÍri8 ítôcà6sáíba paÍa 8 cr€ür9ao d.tb pq'
tarie

Arügo t- Ê!b Poílaià qú8 €tn vqlú n. dâta dê .tt Flric.ção.

Arfig.r a'- Rô/og{Ír - s. ,t disp6lÉê6 !m coú!t*b.

dSltA.6E
PUBUCT.AÊ

ct Pt.E
GAâIIEIE DO PRÊfEIÍO

*.I DE JAIIERO OE ,lr'
.F8E AEIÀTãA EMA ALYES PFGTSID IUIüCIPIL

RâgÉüú m !9cíeia (b Ádminiírdçao . Batgsrre tb o Pubgcad.

por 8fi8çüo oín load do coltine. cqíorír. Íla lêgitação dn viíro..

PREFEITURÁ/RÊCURgOS HUTÁNOS
PORÍ^idA X'.001i2021.

DÊ: 0í DE JÂtÊlRô O€ i{21 .

db o.nuíaipd.oaymvârim.$Nw.ámÍrt'oa9.bt 313 Assinâdo DbitalÍÍÉnlô

JO8C Â§IAIE A VlEi ALYE]S, tu6ib Uunicipd do S.nio Antoírio

do L.rb, Estedo ds U.lo Gro6so, Í!o ulo ds goâs alribui@.3 legab.

RÉaOLvEi

A.ü!o l' . NOMEIA o SÍ. I RCG OA ALYA a§rÉs. p6râ tt porÉaí
pdo csso de SECREfÁruO OÊ SÂoDE d8rts Pr*iüÍ8, cooh,ri6 o Loi

M'rnidpd n' 803/2020 dê 13 dê o.rtut t 2020.

Ardgo, - OoteÍÍÍ,nrí a Sêcrst8rg Munl@l ds Adminbtr.Oão c PlerEÊ
írênlo $$ brÍE õ píoyúiôírc€s Írocêa8âta! parà r €84áo daatÊ poa-

laíia.

Arúgo t - Ésla Po.láÍh qltr di1 viíld m dlte & 3üa pudí:.çb.

Arü9o 1r. Re\ogaín - .e as ô3pcf,ôee am ooaMno.

RIGTRA§E
PUBUCÂ§E

CT' PRÀ\98

GAATEIE OO PREFEIÍO

EI: Oí DE JÂI'ERO T'E 2ü'I

JOtÊ AEXATEA UE'RA ALVES PfiEFE'TO UT'dPAL

R€Ctstrda na soc,gtsrà do 
^díninilra@ 

e Plra€.irnÉnlo ê Publiiã.la
pú ú€Çào gm bcd ds cdume, cúídrrB .16 legiJaÇào 9íIl vhp..

PREFE URA/RECURSO6 HUXÂ'{OA
PORÍAXüA r.. 085':1021.

I
E: H OE JATERO DE 2O2í.

JOAE AIü,t TE A vtãi ALVES, Pr8{oilo Mrni.ipd d. Sanb À1!drb
do L6b, Estâdo do Msb GÍôcso, Íb u3o da anaa a$àjçõ€3 loalb.

iGEOLVE;

À{eo l. - NOlrElA o Sr'. ÉOEIAR ]G GGA.3SI, p.r. le Do.tde. p€b

.€r0o d. SECRETÁRO OE VIAÇÀO, OBRAS E SERVrçOS PÚBL|COS

dasta PllIlitura, contorro Lêl Muôlôipsl n'806/2020 dê 13 dê outl,ko
?o20.

arüío ?. Ootêrmrnàí s S€cttEb ltuniipEl d. AdÍniniíEÉo e ã!r!iF
,nonto qsê brns ss prqid&lcbr n@!!árhr pra r axaq{áo d€glâ poí-

6c8.

Ârüeo t - Elta PoÍtaía êÍ|ba sín vhot m dgta dê ,ut ptrdi..éo

Arülo /f . Rsvogôm - ss B d.gstir€! €ín dlÉio
REGIE?iA€E

PUBI,ICA§E

cuxPR.SE.

GAANEÍE OO PREFE'TO

EI: tt DE JAatlêRO lrE 2@l

JOIE A'üIAÍETA UãRA AIVES PiEfE'TO flUt'CIPAL

R6glstsdr na selglarÉ da Âdminirtãçâo a BatEitmcnto a PUU;cada

Fd !6r<.ç!ô 6m locd d. coatume, cotío(na na lcoidaçáo êí,l vi|or.

PREFEIIURÂ,/âECURSOS I{UX/TNOS
PORÍAFIA t{1 004202'1.

DÉ: 0l DE JAltgRO OE zGl l.

JOEÉ aSXAÍÊla VIBRA 
^Ll,ElS, 

PÍÊ{oito Muíricipd @ Sanlo Atútb
iro Lasis, Estrdo do llato GrGao. íE ulo ds tu6 affirriçô€. logab"

ÍtE!G.r/E;

Arltc. t'. NoMÉlA a $'. ROs rS HEfGGABS A§rES, p6.8 rt*ôítdt
p.to c..!D ô sÊcRErÁRlo o€ AsslsÉÍ.lclA E AçÀo soclÀr d.sL
ffir.., coííotÍ€ Ld n nkipd Í!' 80812020 d. 13 d. otÊrbro 2020'



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gêstãô 2o2rl2 024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05 1 /2023

EXMO SENHOR PREFEITO.

Objetivando atender ao pedido, onde nos solicita disponibilidade financeira para contratação de
empresa para prestar serviços de locação de sistemas de informação com instrumentos de gestão
em saúde pública municipal integrando todas as unidades de saúde, incluindo manutenção legal e

corretiva, suporte Íécnico, conliguração, perâmetrizâção e customizaçâo para adaptar o sistema
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste/'lVIT, conforme
solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentária e encarninho a esta

Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, l9 de juúo de 2023.

WEVERTON AI\CELMO PER"EIRA DE SOUSA
SECRETÁRro MLTMCPAL DE EcoNoMtÂ E FI\ANÇAS

PORTARIA N.. 3602022 DE 2Uc,D022

ltDoz

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



GOYERN

§"*,tllgdfg,ulu"'l*lFjs
Gestâo 202il2O24

PORTARIA N".360t2022.
Dtr: 2t DE SETE|ITBRO DE 2022.

CARCO DE
MUNICIPAL DEFINÂNÇAS EpRovloÉttctas.

NOMEIA. O SERVIDOR PriattcoEFEl'IVO PARA RES}NNDER PELO
secnorÁRlo

ECONOMIA EDA 0( tt-Rrts

CUMPRA.SE.

f,iit{:§::lx#:r*l{"lkr

*:HtffiI"ffi1*r"'"§r*,mJ,rff 
ffi Hrd#.*i:i+#

Âdminisraçâo 
sue rome as providências lJKili:'#if"âjffi.ff;Hicipar de

publicaçâq rcvogEndo as dispor,r.o.rffiSi;.Esta Portaria enra em vigor na dara de sua

REGISTRA§E

RESOLVE;

PUBLICÁ.§E

"fii:'Àili3,""Iã"#j;,",
JO§E ARI|VIÁTIIA

PREFEITO M
VIT AL\]ES

L
Regislrada na secretaria de Adminislocal de coslume. con forme na legisla

traçâo

ção vreor
arnenlo e publicada por aÍiraçào enr

StCnBt,inrO LU
DE ADMINISTR

REZEIYDE
AÇÃo E pLANEJÂrvÍENTo

RueÂ- r 362-J. 
nb do Lesb/ T



2í de SetêÍnbm de 2022 . Jornâl Ofici,al trobôí,íro do8 fruniclpios do Eslado ds Mab Grolso . ANO )N I N. 4.072

§1.. o âcothimeflto ísm,tiaÍ da cÍiança e do adot.sce ê Poderá conleín- Regisb'«,a na SecÍetíiâ dê Ádotnbtração e Pbí!êiarE IO e publi:âdâ
pler e coírcôssâo de subsldio fioancciro de3tha6 á Í8miti8 aoolhedora. Poa atiaÉo em locsl de co§tuÍle, coflÍoíme na legrshçeo em vigoí
coírftrrrÉ syaliaçâo t caica sem caráEÍ remlflâ-alóíio, com 8eu uso cên-

' 
LUIS CARLOS REZETIDE

trado em supÍri gs ga6tos decorrentes da manutenÉo ds €riançs ou ado.b3cente a€olhidos.
SECRETÁRIO OE ADTI,I§INAçÂO E PLAIIEJÂIEXTO§?. O CMOCA rBôrvará percenlual do Ftnúo lilunbipsl dos Diíeito§ C,ACdança e do Âdotêsceítt par'â o píogBnil de acohim€oto Íeídli8' , na ftr- PREFEITURÁ TIUIIICIPAL DE sAt{TOma do a.t. 2E0. §P, dâ Lei 8.069/90 EDITAL DE coúvocaçÂo ANTOIrc Do LESTE

N" 01512022Àt íO O SeryÉo de acdtiEpnto rla írddi,a{b, FamÍia Acolhêdora pe EDTTAT DE CotwocÂçÁora seí iíEcÍilo m CirDCÀ dêleÍá sprBentaÍ metodotogia do lEograftl tf 01512022que contemplêl

I - kmil de cadasbaÍneírlg úe candirÊtos a seÍ íanitia acoltEdoía; ll - cÍt
A Ftrêüra Municipd de Sarto ÁÍiô,io do Leste - MT, po. intemêdio detáios de s€teÉo dos caididalo§; flt - câpac.itaçâo do6 carúldatos; lV _
§eu ÍepÍesentanle tegal, sr. JosE f,Rl irÂTEtA VtÊtRA ALVES_ pÍeÉib

acodlpanharEnlo. Uuni.ípal. CONVOCA o (a) caíÉtdato (a) .êladonado (s) Íp aoêb I deslêí Hilât, @ro\râdo (a) no ftocaiso Sêbln,o Simptifcado rf O0ll2O2Í , reali-
Art í1. O gograrna deve §€gur 6 pã.áÍnetÍos dê funcionaÍp.ío do sea, zado dn 19tUpO21, trÍ1ío o Íesu,trdo sido ho.ndogado em 3l n52021,v,ço de hmÍ a acolhedo.a disooslos nâ Resoll4âo coniEta o.,ro9 do paaa compaÍeceÍem nesta COOROENAOORIÂ OE RECU RSOS HUTA.
CNA§i/Coianda - OÍler*açóes Téqicas: Seíviço de Aêdtünleí|b pâra CÉ tlOS dêsta preíeitura. no prszo de íó lL (quohq) dk Úbb nos horárioG
anç33 e ÁdoiesceÍtês.

ds êxpêdiente (07:OOà 1I :mho 13:OOfi à3 i7:OOh). m'.rrli,O6 de todG 08DÁ.S DtspostÇoEs FtMls E tRAril§ÍóRAS doorínentos coíEtantes oo mesÍíE item do Êdital e Íehdoílado no ÀleroArt t2. Eib r6duçáo eÍtÍa em vigor ne daE de sua publicação.
l, desle ediat. pâra tomaren posse em sêu§ respedrvos caígos.

S{tb Ar{ôíúo de t â€í!€í _ MT. lS ê SecrnôÍo dê 2022
h coBirerado desisleob e. poÍbnto, êtiÍrrnado do píooes.so §delivosimptitlcado, o (§) cáírdidato (s) convo6do (s) que nâo comparecêr (em)---__=.==-

I

ÀI{EXO I

L.orllr Auglto .L Slh.a lüraÍú.
Prr.ldc.lle do Cooleiho lhmlclpâl do. Dh.no. d. Crt.nç. c do Ado_hacoltL

cuDcÂ

SUT'IC'PAL DE SANTO OO LE3ÍE
PREFÊITURA f, UiIICIPÂL DE SÁNTO alttoàllo DO LESTEPORIARIÁ No. u0t2022

att a deta $tabelecida e Írur*,os do§ doarÍrEÍioE exigiroo. po(hrtro ePr€!tu,turâ Municipal de Sanlo Antoílio do LesG _ MT co,tvoca.o(§)o(3)pólmo (s) candidato (s ) aprovado§, obederàa íigorossm€flte a oÍdem ded3ssiícaçáo

i,laiores informaçóes poderâo s€r obüdes i
sos Humanos desta preêitLtra 

Gm h{rário
urÍo â cooÍdênadoÍi8 de Rscú-
de etpedienle

Gâbinêb do pÍeíeito Munijpal do Santo AÍt&io (b Lâste, aG 20 dias dorné8 dê 8êtembro dê 2@2.

JOSE ARflATElA VtEtRÂ ALVES F't b,b rqrrêrirs,
FOitaRtA ri.. rs0r2022.

t Ê: ã D€ SEIEIARO DE 2022
NOMEIA O SERVIDOR PÚSUCO EFEIIVO PARA RESPONDER PELOC/!,RGO DE SBCRSIÁR|o Itr' ICII
o{ oura,cs p-a;;#NãrÃ'D'PAL DE Ec(»'flla E flnai{ças E

JOSE ARf/ÀÍEtA UARA
\- ALfrES, ftêêito i,lunhipal de Sanio ÁDtonio do Lêste, Estdo de MaloGíosso, no l§o de srr8s alrlbüiçô€ t€q€is.

l**.,
oO ETITAL DÊ co,lvOCAçÁO 

" orSr2o22.
'1. - PaÍa tornâr posse, o caíxldâto de\êrá
sin"r * tro"ópi" ,*,G|;; ãI*tff*" o*r,r,*"* ,*-

:l turP** (b EscoE Írâdê/pÍêR€qú!útB êískÍo3 peía o cago,ape!êítt& €ín via oiÍlind e fotocoÍra ou cóírs 
"rr"fo-d;;;dúr;;,b) CofipÍoi.âflúe de Rese$Ída:

c) FoboópÉ lsgÍvet da Ceítidlto d€ Nâsci0Eílto ou CasãrEoto,
O FlÔocóÍ!? da Cedirâo de ta83càrEítao dos Éhhoa ÍEíto.B! (b íg lnc eCâiEI.â de !,acift, dc flho6 ât $ aíroq ú9 xíad€ (!e hours);
c) CPF dc fiSros caso ho.^.e!l

, Fobó,{a do Tltuto de deib ê C.êÍtt áo S.Ê oomprove oáo êr soliidog.ltürâo pdtka - c€rtidâo oítúnat sí*üd€ pda il!üça ehno.d;

llitór" do Certificado dc Re.eÍvi!t!, parô os caidddos do sexomascülirb:

h) FotocóÍ,aa do RG e CpF do cándidato ê do c&{ugê (sê cssado};
ofolocót a da Caneira de fnàa,ho e cúp.oianre de inlcdçâo íD pls?
PÂ,SP;

,) Folocópta teg,\,et da CNH s€ tur o caso:
tl Corpíovedê dê exarne de sarlde ffs&:a e ,Íêdat (€rarE ddho) íE-cs6sá.b ao des€í'[Eflho das funçóes inerêítes ao ca,go píllêrxllro:

RESOL\iE;

&dgo í. - f,lOMÊAR o sêívirof fllbtrco eÍetivo Sf UIIEVEFIOX AICEL.rc_PERER^ oE SOt SÀ pârd í3spoílúer pêlo cârgo dê SGCRE ÁRloruxrcrpÂL DE Eco$rorn E nürçes oot, ún ^ ;;;;'-
^rügo 

?-- h.mnla a k8Íia rrtrúdpat de Ád.ÍÍnist aÉo que b.ne86 povidêrcies oece3sáÍias para a exeo.Eáo de3b ponaÍi8.

l:YY- * portria enfa eÍn ugoÍ m datâ de sua pllbticaçào, ,evo-98rÉo Es óhpcitses em co.|Erio.
REdSINA§E

PUALtcA§E

CUIPiÁ§E
GABIXÊ'E OO PREfEÍO
E* 21 SETEIBRO OÊ 2022_

JGE ARTATEÂ VTEIRA ALI'ES
PREFEITO IUIIICIPAL

0'l TIÂGO oÁt€s stL

diaÍiom$icipd.oe,/ííarçn. !ewvy.6n n_oag.br 489
Alsioado DgÍtalÍnente



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 357 - Jd. Santa lnês

04.217 362/0001-90 Exercicio: 2023

Emissão: 19/06/2023

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
u':;ponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Página í

: t4t
:02 PODER EXECUIVO
:05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
: 10. 122.5016.2159.00003.3.90.39.00
ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JUÚDrCA

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 248.058,73
DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL E CINQUENTA E OITO
REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS

Atenciosamente,

I zdt4
cRC r 0c7 2lAls
CPF: 378.t65.461-20

t



GOVERNO MUNICTPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2021/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05 I /2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: GABINETE DO PREFEITO

- EXCELENTÍSSITT,TO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4' para que o Departamento Responsiível promova o
procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Presencial para a contrataçâo de
empresâ pârâ prestar serviços de locação de sistemas de informaçâo com instrumentos de gestão

em saúde pública municipal integrando todas as unidade.s de saúde, incluindo menutençâo legal e

corretiva, suporte técnico, confguração, parametrização e customização para adaptar o sistema
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste/MT, conforme termo
de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 19 de juúo de 2023.

A SILVA ALVES
o Municipal de Saúde

Portaria 001/2021

-tOez
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Sante lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

(

"6 Págana 1

Solicitação de Materiais / Sêrviços

Requisiçáo Rêsponsável

Oí736/23 MARCOSDASILVAALVES
Descrigào

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Poder

órgão

Setor Sol;citante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observaçâo

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

1 001.036.530 ooo3s8o8 LOCAçÁo DE LICEN ÇA DE SOFTWARE
NCIA FARMAC ÊUTI CA, LABORÂTÔ-RIO E CENTRAL DE

2 001.036.531 2755754

PARA UNI-DAOES DE SAÚOE (ATENÇÁO BÁSICA), ESPECIALI.DADES, ASSISTÊ

BE-qql4ÇÂot_____

Unidade Otde Qtde Rec. C. Cuslo
Obs6rvaçâo

0 11

SER 0 11rrrPLANTA(,^o Do soFTWARE PARA uNtDAoEs DE SAúDE (ATENÇÁo BAsrcA), ESpEctALtDADES, AS-stsrÊNctA FA
RMACÊUTICA, LABORATÓRIO E CEN-TRAL DE REGULAÇÃO)

3 OOí.036.532 OOO358O8 LOCAÇÂO DE INTERFACEAMENTO LABORAIORIAL MÊS '12 0 11

4 OOí.036.533 275575{ IMPLANTAÇÂODEINTERFACÊAMENTOI.ÂBORATO-RIAL SER 0 11

Presidente Almoxarifado

Data

19t0612023

MES 12

1

1

Secretário
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TERMO DE REFERÊruCN

1. DO OBJETO:

1.1 Conkatação de empresa para prestar serviços de locação de sistemas de informação
com instrumentos de gestão em saúde pública municipal integrando todas as unidades de
saúde, incluindo manutenção legal e corretiva, suporte técnico, configuração, parametri-
zaçâo e customização para adaptar o sistema às necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Santo Antônio do Leste/MT.

2. JUSTIFICATIVA

2.l.Contrataçâo de empresa especializada em informatização de unidades de saúde, com
sistema de controle de gestão de saúde, integrado através de prontuário eletrônicos as
unidades de saúde, visando o aperfeiçoamento dos serviços prestados a população, com
controle dos gastos públicos.
2.2. O planejamento administrativo surge da necessidade de se efetuar combinaçÕes
técnicas, modernas e de conceito racional, através da implantaçáo de um sistema
informatizado c,apaz de satisfazer a todas as exigências legais em todos os âmbitos,
possibilitando ainda maior agilidade e conÍiabilidade na obtenção de resultados, primando,
acima de tudo, pelo zelo para com o bem público. Por isso, a util2açâo de softwares que
serâo interligados em rede local e remota, se necessário, permitindo assim que todas as
unidades de saúde funcionem integradas no sistema ao mesmo tempo, dará ao município
maior efetividade no processamento de informaçÕes e posterior decisão por parte da
gestão da saúde;
2.3. E preciso destacar que a contratação de empresa especializada em serviço de
software é voltada para facilitar e uniformizar o atendimento dos usuárlos do Sistema
Único de Saúde - SUS, tanto pêlas Unidades Básicas de Saúde do Município (UBS),
quanto unidades Especializadas e Vigilâncias em Saúde;
2.4.A Portaria MS no 2.979 de 1211112019, institui o Programa Previne Brasil, que
estabelece novo modelo de financiamento de custeio da Atençáo Primária à Saúde no
âmbito do Sistema Unico de Saúde, por meio da alteraÉo da Portaria de Consolidação
no 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. Este programa prevê lndicadores a serem
alcançados anualmente pela equipe de saúde municipal; as informações são geradas a
partir do programa utilizado pelo Ministério da Saúde E- SUS.
2.5. Registramos que é de fundamental importância para o município a manutenção no
uso de um sistema adequado e compatível com as atividades da Secretaria de Saúde, a
fim de, garantir a continuidade dos atendimentos de forma célere e informatizada, por
isso, em levantamento realizado pela secretaria para a formalização de um novo
processo, já que o contrato atual encerra-se em breve, verificou-se viabilidade econômica
na formalização de um processo de licitatório, que além de garantir uma aquisição com

E-mail: licitacao@sâDtoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (66) 34{18-1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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valor dentro do preço de mercado, também viabiliza, a contratação do serviço para um
novo período de vigência
2.6. Destaca-se para o fato de que o uso de um sistema adequado também traz maior
segurança para que o município monitore os indicadores de atendimento na saúde
estabêlêcidos pelo governo federal e estadual, para garantir repasses financeiros, dessa
forma, é de fundamental importância que o município possua um software de gestáo em
pleno funcionamento.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES:

O soítware deverá ser deaenvolvido de forma hibrida, operando com ou sem inter-
nêt sêm e necêssidade de uma conexão com a internet ativa, sincronizar e integrar
as informações enEe todas as unidades, inclusive as produçõe origanadas êm pe-
ríodos offJine. A sincronizaÉo dos dados deverá ser automáüca, sem a interferên-
cia de um operador do sistema ou dê suporte técnico, quando retornar conexão
com lnternet ou na ausência dessa conexão poderá ser feito a sincronização via
arquivos de dados, ou sistema eom a plataforma web, desenvolvido para rodar so-
bre servidores de páginas de internet e ser acessado através de navegadores de
internet sem a uülização de qualquer tipo de emulador u plugin. A solução oferta-
da deve ser compatível com os navegadores Mozilla Fircfox, Chrome e Ópera, em
suas vercôes atuais.3.í - O SGBD (Sisbma de Gestão de Baee de Dados) utilizado
pelo software deve ser graürito, sendo um dos seguintes: Firebird, MySQL ou Mari-
aDB.
) - A empresa participante deve atender 85% dos itens aplicados neste Termo de
Referência.
A empresa comprovadamente atendendo o mínimo de 85% devera atender a todos
os itens aplicados nesse termo no prazo de 30 dias após a demonstração.

à O sistema deverá ter a base de dados toda local no município, seja em um servidor
centralizador, ou em várias unidades do município;
t O sistema deve ser em base única e todo interligado com todas as unidades de
saúde do município, não sendo permitido a sua divisão parcial ou total em quaisquer dos
módulos abaixo descritos;
3.2 - O sistema deve oferecer a completa integração com o sistema de informatização do
ministério da saúde sendo abaixo litados:

E-mail: licitacao@santoantoniodolest€.mLgov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 32188-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antôrio do Leste/MT

IÍEM coorGo TcE
PRODUTO UNID

PREçO
UNITARIO

VALOR TOTAL

1

00035808
FORN í 092

LocAÇÃo DE LrcENÇÂ oE SoFTWARE PARA uNtoA-
DES oE SAÜDE (ATENÇÂo úSICA), ESPECIALIDA-
DES, AssrsrÊNcA FARMACÊLrncA, LABoRATóRto E
CENTRAL DE REGUTÂÇÃo)

12 MESES

2

IMPLANTAÇÁo oo SoFTWARE PARA UNIDAoES DE
SAúDE (ArENÇÁo MsrcA), ESPECTALTDADES, AS-
stsrÊNcrA FARMACÊUICA. LABoRATóRro E cEN-
TRAL DE REcuLAcÂo)

01 SERV

3
00035808
FORN 1092 LocAçÃo DE TNTERFACEAMENTo LABoRÂToR|AL í2 MESES

4 2755754
FORN, ,1

tMptÂNTAÇÁo DE iNTERFACEÂMENTo t"^BoRÂTG
RlAL O,I SERV

TOTAL

275575-O
FORN. 1
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à E-SUS PEC - Prontuário Eleúônico do Cidadão;
t SIA - Sistema de lnformaçâo Ambulatorial;
, BPA; Boletim de Produção Ambulatorial;
à WSBNDASAF - Webservice BASE NACIONAL DE DADOS DE AÇÕES E SERVI-
Ços DA ASSTSTENCTA FARMACEUTTCA NO SUS
t CADWEB - Cartáo Nacional do SUS;
t CADWEB - Cartão Nacional do SUS;
t sl-PNr - srsTEMA DE PROGRAMA NACTONAL DE |MUN|ZAÇÕES

' 
RAAS - REGISTRO DAS AÇÓES AMBULATORIAIS DE SAÚDE

t A empresa fornecedora deverá ter opção de personalização do sistema para aten-
der demandas especificas do município, cabendo à esta secretária a decisão de alteração
em quaisquer módulos que julgar necessário.

3.3 - DOS MODULOS E SUAS CARACTERISTICAS:
3.3.1 - DO CADASTRO DE PAGIENTES:
) lntegração com CAD\ /EB, quando houver conexão via internet o sistema deverá
têr a opçao de importar automaticamente os dados provindos do servidor web do CAD
SUS;
) Oferecer a possibilidade de inclusão seguintes informações e documentos:
t Ter a opção de anexar documentos diversos, onde após a inseÍção desse docu-
mento no cadastro o mesmo pode ser visualizado em qualquer outra unidade;
+ lnserir foto do paciente;
à Cadastramento de biometria do paciente;
t Oferecer a opÉo de impressão de documentos anexados, bem como o cartão nâ-
cional de saúde;
t Ter a busca desses cadastros através de qualquer informação pertinente ao mes-
mo, como: nome paciente, nome mãelpai, CPF, CNS, número prontuário dentre outras
informações;
t Ter opção dos seguintes impressos:
t Lista geral de usuários com os seguintes filtros:
t Período a selecionar
t Unidade de saúde
t Faixa etária
t Bairro
t Situação de cadastro
t lmpressos de relatórios analíticos e consolidados com alguns filtros especíÍicos:
t Por período
, Paciente
a Unidade de saúde
, ProÍissional
, lmpresso da ficha de usuário, onde constam todas as informações referentes ao
cadastro do mesmo.
à Ter a possibilidade de imprimir o histórico completo de atendimento do paciente;
t Ter a possibilidade de imprimir o histórico de medicamentos e exames feitos;
t Ter a possibilidade de impressâo do histórico completo com valores de custo dos
atendimentos realizados.

E-mail: licitacao@sântosntoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 78628-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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3.3.2 - MODULO DE FARMACIA BASICA E ALMO)GRIFADO:
t lntegração com a WSBNDASAF -WebService BASE NACIONAL DE DADOS DE
AÇÔES E SERVIÇOS DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA NO SUS;
à Cadastro completo dos pacientes;
t lntegração com cadastros gerais do paciente;
à Reimpressão do cartão SUS;
3.3.2.'l - Deve ter cadastro de medicamento, com as seguintes informaçÕes:
, Código interno;
à DescriÉo do produto/medicamento;
t Aplicação;
t Laboratório;
a Apresentação;
t Número DCB;
t Unidade/setor;
t Quantidade estoque, estoque mínimo e máximo;
t Preço custo;
) Código de barras;
) Grupo e subgrupo;
t Procedimento/portaria;
+ Observações gerais;
à Medicamento controle especial (poíaria 1344 de 1998) com: Tipo e livro;
, CID 1O;

, Exames requeridos;
t Fabricante e distribuidor;
à Histórico de consumo com valor mediano entre as 3 ultimas compras;
) Locais de estoque entÍe as unidades/setores; Apresentar os seguintes relatórios:
à Relatório de lista geral de êstogue, completo e resumido;
, Relatório por local de estoque;
t Relatório por pedidos de conpra;
à Relatório de compras realizadas;
t Relatório de estoque mínimo e máximo;
t Relatório balanço de entrada de saída de medicamentos por período;
t Relatório balanço de entrada de saída de medicamentos porgrupo;
) Relatório balanço de entrada de saída de medicamentos por período;
) Relatório balanço de entrada de saída de medicamentos por situação;
t Relatório de consumo mensal;
t Relatório de controle de lote/validade;
t Relatório de demanda reprimida,
à Relatório de medicamentos controlados;
t BalanÇo de entrada;
à Balanço de entrada e saída;
t Termo de abertura e fechamento,
t Relatóriodispensaçâo;
t Dispensação de medicamentos;
t Dispensação de medicamentos contínuos;
t Dispensaçâo por atendimento;
, Dispensação por faixa etária/sexo;
t Dispensação por origem do paciente;

E-mail: licitacâo@sântoatrtotriodoleste.mtgov,br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Sânta Inês - Fone: (66) 3$&1080 - CEP 7862E-000 - Santo Antônio do Lester'MT
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t Transferência entre unidades/setor;
t Transferência entre unidades/setor - media de distribuiçáo;
à Relatório de medicamentos uso continuo;
t Lista de medicamentos uso continuo;
t Pacientes x medicamentos uso continuo;
t Previsão de consumo de medicamentos contínuos;
à Dispensação de medicamentos contínuos;
, Histórico de med icamentos/produtos;
+ Controle do consumo interno, perdas, quebras e vencimentos; Entrada de medica-
mentos;
t Oferecer a importação da nota de entrada via XML;
t Oferecer a importação da nota de entrada diretamente pelo site da SEFAZ, através
da chave da NF-e;
t Módulo de Cotação de Compra;
t Módulo de Pedido de Compra.
à Módulo de aprovação da compra por assinatura eletrônica;
t Registro do profissional que emitiu a receita;
, lmpressão da Íicha de dispensaçâo por bobina ou formulário;
) Prescriçáoeletrônica;
à Transferência de estoque êntre Unidades de Saúde;
t Cada unidade possui seu próprio estoque;
t Controle de aceite e recusa (com motivo descrÍto) de transferências;
t Autorização do responsável da unidade necessária paÍa ÊalizaÍ tansferências;
t Relatório para controle de transferências realizadas e recebidas; detalhado medica-
mentos e operadores do sistema envolvidos.
t Confecção de etiquetas por código de barras, com informaçôes do medicamento,
lote e validade; podem ser uülizadas no lançamento de Entradas e DispensaçÕes, agili-
zando o processo e reduzindo o risco de lançamentos equivocados;
t Relatóriosoferecidos:
t Lista geral de estoque;
à Lista de estoque por unidade de saúde;
à Estoque mínimo;
t Compras realizadas;
t Entradas no estoque;
t Dispensações de medicamentos;
t Balanço de entradas e saídas;
t Consumo mensal e anual (estatístico);
t Controle de vencimento de lotes,
t Demanda reprimida de medicamentos;
t Entradas e Saídas de medicamentos sujeitos a controle especial;
, Medicamentoscontínuos:
, Lista geral;
t Relação Pacientes x Medicamentos;
+ Previsão de consumo e estoque;
à Oferece auditoria para todas as operações realizadas, podendo facilmente identificar
os responsáveis por qualquer operação.

E-mail: licitacao@sântoantotriodoleste.m Lgov.br
Av. Goiás - N'367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (6ó) 348&10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Lesre/MT
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MODULO DE ACOMPANHAEMTNO PREVINE BRASIL

lndicadores - RELATORIOS

INDICADOR 01:
Proporção de gêstantes com pelo menos 6 consultas pré- natal (PN) realizadas, sen-
do a primeira Íealizada até a 20a semana de gestação.

INDICADOR 02:
Proporção de gestantes com realização de exames para sÍÍilis e HIV

INDICADOR 03:
Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado.

INDICADOR 04:
Cobertura de exame citopatológico.

INDICADOR 05:
Cobertura vacinal de Poliomielite inativada e de Pentavalente.

INDICADOR 06:
Percentual de pessoas hipertensas com PressãoArterial aferida em cada semestre

INDICADOR 07:
Peicentual de diabéticos com solicitaçâo dehemoglobína glicada.

PAINEL CHAMADA

AGENDA VACINA
1 -MODULO DE AGENDAMENTO (pACtENTE)
Faz uma busca pelo CPF dos agendamentos feito
Fazum agendamento selecionando dia hora e local parase vacinar

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N'367 - Jârdim Sarta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7t62E-000 - Sânto Antônio do Leste/MT
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1-MODULO DE CADASTRO SENHA
Faz cadastro de senha por nome do paciente
Seleciona o setor do atendimento
Seleciona tipo de atendimento (Normal, Preferencial, Prioritário)
Gera senha por imprêssão (utilizando impressora)

2- PAINEL DE ATENDIMENTO
Lista fila de senhas cadastradas
Chama o paciente da lista de atendimento (voz)
Cancela o atendimento
Finaliza o atendimento
Filtrar por setor
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Ao término do agendamento, Ímprimi na tela um comprovante do
agendamento.

2-PAINEL DE ADMINISTRADOR
Aqendamento
Lista os Agendamentos filtrado pela unidade e pela data
Traz os dados do Paciente e possibilita confirmar a presença

3-Relatório

Permitem gerar relatório por período, unidade e data dos agendamentos, bem como um
relatório geral.

4- Unidade

Lista as Unidades cadastradas
Altera a Unidade cadastrada
Permite cadastrar uma Unidade nova com ( lntervalo, atendimentos por inteÍvalo, quanti-
dades de dias a serem liberados, data de inicio e data de fim)

5-Grupo de Risco

Lista os Grupos de riscos cadastrados
Permite cadastrar novos grupos de risms

Excecôes
Lista as exceçôes cadastradas
Permite cadastrar novara excegÕes ( feriado, pausas administrativas )

Usuários
Lista os usuários cadastrados
Permite alterar um usuário cadastrado
Permite cadastra um novo usuário

3.4 - MODULO DE CENTRAL DE REGULAçÃO E tnnUsponte:
à lntegração com o Faturamento SIA/SUS (BPA-UBPA-C) para o TFD;
t Cadastro completo dos pacientes;
3.4.í - Disponibiliza ferramenta para anexar fotocópias de documentos ao cadastro, facili-
tando lançamentos futuros.
à Reimpressão do cartáo SUS;
à Cadastro completo dos pacientes;
3.4.2 - Lançamento de solicitações de atendimentos com as seguintes informaçôes:
à Data e hora do atendimento
à Nome paciente (com cadastro completo)
I Por Especialidade
i Caráter de Atendimento (Eletivo/Urgência)

E-m8il: licitacao@sântoântoniodoleste.mt.gov.br
Âv. Goiás - N'367 - Jsrdim Sântâ Inê - Fone: (ó6) 34E&10t0 - CEP 78628-000 - Sânto Àntôrio do Lesre/MT
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à Profissional Atendente
) Profi ssional Solicitante
) Unidade saúde origem paciente
3.4.3 - Agendamento de atendimentos, os agendamentos devem contem as seguintes
informaçôes de lançamento:
tTipo de atendimento
à Fornecedor
) Procedimento SUS (SIGTAP)
)Medico proÍissional com especialidade e registro CBO
àServiço a ser prestado
à Quantidade solicitada com valor unitário e total
3,4,4 - Controle de quantidade de vagas sendo:
) Por vagas
) Por prestador
) Por profissional
) Por unidade de saúde solicitante
3.4.5 - Deve ter relatórios gerencias com filtros das informações acima para conferencia
do atendente Controle de prestaçâo de serviços especializados:
) Possibilidade de inserção dos fornecedores cadastrados;
à lnserção dos exames/consultas disponibilizados;
à Lançamento dos valores contratados;
àTer bloqueio de novos procedimentos ao atingir o limite pré estabelecido;
à Controle de agendamentos;
I Relatórios gerenciais por fittros;
lControle de diárias na Casa de Apoio
3.4.6 - Emitir relatório com relação de pacientes, data de entrada e saída,
para encaminhamênto à Casa de Apoio;
à Controle de saída de ambulâncias, detalhando pacientes, veículo, motorista e destino;
iCadastro de veículos, motoristas e destínos;
tPossibilidade de lançamento do TFD (transporte fora de domicilio) com as seguintes
informaçôes:
à Ter a opçâo de lançar o transporte com a tabela de TFD já atrelada ao lançamento
) Ter a possibilidade de lançar TFD para paciente e acompanhante
) Lançar transporte de ida e volta
) Local de embarque com data e hora
à Ter a possibilidade de baixa desse lançamento quando houver cancelamento
3.4.7 - Regulação - relatórios oferecidos:
) Movimento do dia
t Emissão do comprovante de solicitação de atendimento;
à Emissão do comprovante de agendamento de atendimento; Atendimentos realizados
diários ou por período com os seguintes filtros:
à Paciente
I Medicoffornecedor
à Destino
à Unidade de saúde
) Tipo de atendimento
t Cidade
) Faixa etária

E-mâil: licitâcâo@sântoântoniodoleste.mtgov.br I
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) Agendamentos realizados por fornecedor ou unidade prestadora;
à Agendamentos realizados por faixa etária e sexo
) Gráfico de agendamentos por especialidade;
à Gráfico de agendamentos por fornecedor;
) Demanda reprimida por especialidade ou tipo de atendimento;
à Transporte de pacientes - Iista do motorista;
) Consolidado por especialidade de atendimentos autorizados;
à Encaminhamento mensal por fornecedor e especialidade;
) Previsão do faturamento PA.
3.4.8 - Transporte - relatórios oferecidos:
à Lista geral de veÍculos e motoristas cadastrados.
) Movimentos por período;
à Movimentos por operação;
à Calculo de média de gastos ê consumo;
I Operações de manutenção; Vencimentos por veículo.

3.5 - MODULO DE ATENDIiiENTO CENTRAL DE REAB|L|TAÇAO:
à lntegração com o Faturamento SIA/SUS (BPA-|/BPA-C); I
) Cadastro completo dos pacientes;
à Reimpressão do Caúão SUS;
) Lançamento de atendimentos;
) Agendamento de atendimentos;
3.5.1 - Coleta dos dados pertinentes ao prontuário e atendimento, como:
à Caráter de atendimento;
) Procedência;
à Natureza da procura;
) Açao programática;
) Hipótese diagnóstica;
) Patologia;
) Encaminhamento;
) Causa da doença;
)Tempo da doença;
) Tempo de tratamento;
) Sequelas;
àAlta;
) Pedido e concessão de órteses e próteses.
3.5.2 - Controle empréstimo de equipamentos de reabilitação:
à Cadastramento de novos equipamentos;
à Conúole de estoque dos quantitativo desse materiais;
I Controle de Ílla de espera para empréstimos;
t Lançamento dos pacientes com data de devolução já estabelecido;
)Alerta configurável dos possíveis retornos;
à Possibilidade de refazer o empréstimo ao final do prazo;
I Controle de equipamentos em manutenção;
à Histórico de empréstimos de cada equipamento;
3.5.3 - Relatórios oferecidos:
àAPAC;
t Ficha do prontuário;
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) Ficha de progressão do paciente;
à Produção consolidado (BPA-C);
I Produção individualizado (BPA-l);
àAtendimentos diários;
àAtendimentos por período;
I Atendimentos por setores;
à Encaminhamentos;
lOrigem de pacientes;
àAvaliação, acompanhamento e alta dos serviços de reabilitação fisica; consolidado
mensal.
3.6 - MODULO DE LABORATORIO E EXAMES:
) lntegração com o Faturamento SIA/SUS (BPA-I/BPA-C);
) Cadastro completo dos pacientes;
) Reimpressáo do Cartão SUS;
i Cadastro de exames laboratoriais;
à Lançamento de atendimentos;
) Agendamento de atendimentos;
*lntegração com UBS/ESF, recebendo agendamentos de exames dessas unidades;
) Controle por Unidade e ProÍissional solicitante;
I Controle de compatibilklade de exames com o paciente (sexo, idade, tipo sanguíneo,
entre outros);
i Controle de coletas e entregas;
)Controle de resultado de exames restritos, como por exemplo DST, onde apenas ope-
radores com acesso podeÉo lançar e visualizar esses resultados;
) Controle de exames terceirizados;
à Controle de empresas solicitantes e conveniadas (setor privado);
à Controle de liberaçâo de exames por bioquímico;
t lmpresso do resultado do exame com assinatura digital do bioquímico;
à EtiquEtas;
3.6.í - Relatórios oferecidos:
)Atendimentos:
àDiários;
à Por período:
) Dados detalhados do paciente;
à Consolidado por faixa etária/sexo;
àConsolidado por profissional (com gráÍico);
àTerceirizados;
) Por empresa solicitante/conveniada;
à Mapa de trabalho;
à Por natureza;
à Por pacientes;
) Controle de remessa diária por unidade;
à Exames DST por faixa etária (estatístico);
) Produção ambulatorial (BPA-I / BPA-C).

3.7 - MODULO DE ENTREGA DE EXAMES VIA WEB:
t- Acesso do usuario ao portal por meio de Usuario e Senha únicos;
)- Visualização do status do resultado do exame pelo portal;

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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à- Envio de e-mail automatico comunicando a liberação do resultado do exame;
à- Acesso ao download do resultado do exame em PDF;
à- Acesso a impressão em PDF do resultado do exame;
à- Histórico de exames bem como seus devidos status.

3.8 - MODULO DE FATURAMENTO SIA/SUS (BPA-C e BPAJ)
í) Produção ambulatorial consolidada e individualizada (BPA-C/BPA-l);
2) lmportaçâo automática de toda produçáo ambulatorial realizada pelas unidades, tanto
consolidada como individualizada;
3) Oferece ferramentâ para lançamento manual de eventuais produçôes que não cons-
tam na produçâo importada;
4) Geração de arquivos padronizados no layout disponibilizado pelo DATASUS para im-
portação no sistema BPA Magnético;
5) lmportação automática da tabela SIGTAP disponibilizada mensalmente pelo DATA-
SUS, bastando o operador realizar o download da mesma na pasta especificada pelo sis-
tema.
6) Relatóriosoferecidos:
a) Emissâo do controle de remessa do arquivo;
b) Procedimentos efetuados;
c) Produção consolidado (BPA-C);
d) Produçâo individualizada (BPA-l)

3.9 - RELATORIOS E GRAFICOS DE INDICADORES EM ÍEMPO REAL

Poderá possuir interface de operação í00% WEB;
à Acessibilidade (permitir ser acessado via WEB podendo o usuário acessar os princi-
pais navegadores (internet Explorer, Firefox e Google Chrome);
) Análise dinâmica das informações com clique do mouse;
à Possibilidade de combinação de vários filtros em uma consulia;
à Ordenação automática e filtro dos dados das colunas da tabela pelo usuário;
) Funcionamento em dispositivo móvel ANDROID (celulares, tablets);
) Controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de menu;
i Capacidade de impressâo dos gráficos visíveis pelo usuário;
) Apresentação do software integral em português;
) Permitir acesso aos diversos dashboards da soluçâo, através de estrutura de menus;
à Ter um totalizador em tempo real (quando houver conexão via internet com a unida-
de) dos pacientes internados no momento;
) Ter o cênso hospitalar integrado a ferramenta na unidade, onde seja possível o im-
presso com taxa de ocupação, com dados como especialidade, leitos, profissionais e
afins. O censo deve ser impresso por período estabelecido de acordo com a necessidade
do usuário.
t Análise de histórico de dados de no mínimo 5 anos;
à PerÍil de acesso de usuários por item de menu na aplicaçáo;
3.9.í - Permitir acesso ao prontuário do cidadão:
I Essa informação deverá vir em um modulo especifico, onde pode ser filtrado por nome,
local de atendimento, município, cpf, cns dentre outras informações;

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Áv. Goiás - N'367 - Jardim Santâ lnês - Fore: (66) 348&1080 - CEP 78ó2&000 - Santo Antônio do Leste/MT

ll



GOVERNO MUNICIPAL

t--
SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024

lTambem se faz necessário a ligaçâo de todos os atendimentos filtrados nos demais
módulos tÍazeÍ a informação até ao prontuário, independente em qual módulo estiver
sendo avaliado os dados;
à Permitir a@ssar em tempo real os dados existentes no prontuário. Exemplo atendimen-
to em farmácia, laboratório e afins;
I Permitir painel em tempo real de comparativo entre períodos;
)Ter um painel que permita ter uma visão sistêmica de todas as unidades de prestaçáo
de serviço ao munícipe;
) Ter valores e quantidade de atendimentos diário e mensal;
àTer valores e quantidade de atendimentos por setor, diário e mensal;
)Ter valores e quantidade de atendimentos por profissional, mensal e diário;
)Ter valores de referência em atendimento hospitalar;
àTer valores de referência em dispensação de medicamentos;
)Ter o estoque de medicamentos, produtos e materiais todo integrados na ferramenta,
onde seja possível o filtro por item, local de estoque e período.
)Ter todas as transferências feitas entre unidades, para uma melhor rastrea-
bilidade desse estoque.
I Comparativo entre exames realizado e faturado;

3.10 - MODULO CONTROLE DE TEilIPERATURAS DAS SALAS DE VACINA:
1) O sistema deverá possuir a tecnologiâ de monitoramento em tempo real das tempera-
turas;
2) O sistema deverá ter a capacidade de aferir 3 unidades de medidas distintas, sendo:
TEMPERATURA INTERNA, TEi'PERATURA EXTERNA E UMIDADE DO AR;
3) O software deverá permitir a inserção de escala de temperatura independente em ca-
da unidade;
4) Deverá ser fornecido o equipamento paa Íazet essa aferiçáo junto as unidades solici-
tadas;
5) Deverá ter um aplicação web onde o responsável de cada unidade possa acompa-
nhar em tempo real a temperatura aferida;
6) O sistema deverá ter filtros por acesso de privilégio, onde poderá ser filtrado somente
a unidade a qual responde, emissão de relatórios, gráficos;
7) Deve-se permitir a impressão por período filtrado todas as aferições do equipamento,
por unidade e por unidade de medidas distintas;

3.1í - MODULO DE ATENDTMENTO DE SAÚDE UBS (ESF)
í) lntegração com o Faturamento SIA/SUS (BPA-|/BPA-C);
2) E-SUS PEC - Prontuário Eletrônico do Cidadão;
3) Cadastro completo dos pacientes,
4) lntegraçâo com CAD\IúEB;
5) Reimpressão do Cartão SUS;
6) Agendamento de consultas médicas e odontológicas;
7l Íer a classiÍicação de atendimento no momento da entrada do paciente;
8) Atendimento prog ressivo:
a. Pré-atendimento técnico/triagem;
b. Atendimento Enfermagem;
c. Atendimento Médico.
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9) Atendimento odontologico com odontograma integrado tendo as seguintes característi-
cas:
a. Lançamento do tratamento subjetivo
b. Objetivo do atendimento
c. Avaliaçâo
d. Lançamento dos programas de vigilância em saúde bucal
ê. lntegrado com o odontograma onde poderá ser feito lançamento de todos os tratamen-
tos feitos no paciente com suas características disponíveis através da tabela de procedi-
mentos do SUS (SIGTAP)
í0) Formulação e acompanhamento do prontuário do paciente; histórico completo de tria-
gens, consultas, exames, medicamentos, gestações, entre outros;
í1) Coleta dos dados pertinentes âo prontuário e atendimento, como:
a) Tipo de atendimento (consulta agendada, escuta inicial, consulta no dia, entre outros);
b) Triagem;
c) Anamnese (queixa, exame físico, HMA, diagnóstico);
d) Histórico de anamnese;
e) Prescriçâo eletrônica;
f) Situação de vacinação;
g) CID'10;
h) crAP;
i) Problema/condiçáo avaliada;
l. Doenças transmissíveis;
ll,Rastreamento.

j) Solicitação e avaliaçáo de exames;
k) Outros procedimentos SIA/SUS (SIGTAP);
l) Conduta com o paciente (retomo, alta, encaminhamento, entre outros);
121 Atendimento a gestantês, com coleta dos dados como:
a) Gestações prévias;
b) D.u.M.;
c) Pré-natal;
d) Tipo de parto;
e) Riscos na gestaçâo;
f) Exames solicitados;
í3) Histórico dos atendimentos gestacionais feitos ao paciente;
í4) Agendamento de exames íntegrado com o laboratório, agilizando atendimentos e re-
duzindo o tempo de espera;
15) lntegração com a regulaçáo, onde o profissional médico possa Íazer o encaminha-
mento automático para a unidade reguladora;
í6) Prescrição de medicamentos; emissão da receita com assinatura digital do málico;
histórico de medicamentos prescritos ao paciente;
í7) Dispensação de medicamentos ao paciente; unidade possuí seu próprio estoque atra-
vés de transferências do almoxarifado;
18) Baixa de atendimentos para dêsistentes;
19) lmpressos a oferecer:
a) Impressão de ficha de atendimento;
b) Prontuário com todo histórico de atendimento;
c) Declaraçâo de comparecimento;
d) Atestado;
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e) Atendimentos diário;
f) Atendimentos por período;
g) Atendimentos por pacientê;
h) Atendimentos HIPERDIA (hipertensos e diabéticos);
i) Atendimentos a gestantes;
j) Atendimentos por unidade de saúde;
k) Atendimentos por sexo e faixa etária;
l) Atendimentos por bairro;
m) Atendimentos por especialidade;
n) Atendimentos por caráter de atendimento;
o) Atendimentos por natureza da procura;
p) Atendimentos por ação programática;
q) Atendimentos consolidados por pacientes;
r) Consolidado de Problemas/Condiçôes Avaliadas (incluindo ClDs e CIAPs);
s) Procedimentos realizados por:
I. Profissional;
ll. Especialidade;
!ll. Faixa etária;
t) ProdutividadeproÍissional (analíticoeconsolidado);
u) Ficha Gestante;
v) Histórico Gestante;
w) Receitas máricas com assinatura digital;
x) Produção ambulatorial (BPA-C e BPAJ).

3.12 - MODULO E-SUS (AGENTE COMUNITARTO SAUDE):
1) Cadastro individual;
a) Permitir alterações;
b) Ter os arquivos salvos mesmo após a exportação de dados para a base nacional do
e-sus;
c) Permitir atualizaçâo das fichas já salvas e enviadas a base nacional;
2) Cadastrodomiciliar;
a) Permitiralterações;
b) Ter os arquivos salvos mesmo após a exportação de dados para a base nacional do
e-sus;
c) Permitir atualizaçáo das fichas já salvas e enviadas a base nacional;
d) Permitir a inserçáo de foto ao final do cadastro;
e) Permitir a inserçâo de dados como observações (texto livre) ao final do cadastro;
3) Ficha de visita domiciliar e territorial;
a) Permitiralterações;
b) Ter os arquivos salvos mesmo após a exportação de dados para a base nacional do
e-sus;
c) Permitir a inserção de foto ao final do atendimento'
4i Trabalhar sem á necessidade de conexão com internet;
5) Sincronizar os dados coletados com o servidor do sistema através de uma conexão
com internet;
6) Ferramenta para exportar e importar o backup do banco de dados;
7) Oferecer a possibilidade do rastreio dos agentes via GPS;
a) Disponibilizar uma aplicação web para visualizaçáo das rotas percorridas;
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b) Ter a opção de utilizaçáo desses indicadores via plataforma mobile em aplicação AN-
DROID E SIMILARES
c) Ter os seguintes relatórios:
l. Distânciapercorrida;
ll. Duração dos atendimentos;
lll. Quantitativo de atendimentos;
lV, Comparativo entre períodos e agentes;
8) Ter atualizaçóes com todas as versões do e-sus;

3.í3. MODULO DE ATENDIMENTO PRONTO ATENDIMENTO
í) Dispor que todos os cadastros básicos possam ser alterados e incluídos dados;
2) Garantir que o registro de pacientes seja totalmênte compatÍvel com o cadastro naci-

onal de saúde - cartáo SUS e os dados completos do cadastro brasileiro de ocupa-
ções;

3) Ter integração com CAD\Â/EB;
4) Tela de lançamento de novo atendimento na recepção deverá conter as seguintes in-

formações:
l.Nome do paciente (acesso ao cadastro, quando não tiver sistema deverá permitir criar

o cadastro nessa mesma tela, nâo sendo necessário sair do lançamento)
ll.Origem do paciente

lll.Data e hora do atendimento
lV.Modalidade desse atendimento (ambulatorial ou hospitalar)
V.Caráter de atendimento

Vl.Natureza procura
Vll.Especialidade

Vlll.Medico atendente (caso seja necessário criar agenda para abndimerúo)
5) Ter controle de visitas aos pacientes com as seguintes funcionalidades:
a) lnserir nova visita com cadastro das pessoas em visita
l. Esse cadastro deve ser ligado ao CADWEB para facilitar o cadastramento das visitas,

deve ser buscado por CPF, CNS, Nome ou RG
ll. Lista de busca dos pacientes intemados
lll.Grau de parentesco com o paciente
lV.Tipo de visita
V,Observações em geral
b) lniciar nova visita com contador de têmpo limite
c) lmpressâo de etiquetas do visitante e do paciente

d) Ter limitador tanto de visitas diárias como limite simuJtâneo de visitas, item esse neces-
sário para um melhor controle do horário de visitas
e) Ter relatórios gerencias com os seguintes filtros:
í. Período
2. Setor
3. Tipo de visita
4. Situaçâo
5. Agrupamento
6) Ter censo hospitalar, onde seja possível a gestâo ter em tempo real dados como:
a. Íaxa de ocupação
b. Por especialidade
c. Por profissional
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d. Por período na unidade
e. Por período de busca do censo
7) Controle de leitos, sendo classificado por especialidade
8) Ter tela de lançamento do pre atendimento ou enfermagem com os seguintes dados a

ser lançados:
a. Peso
b. Altura
c. Pressão arterial
d. Frequência cardíaca
e. Temperatura
f, Procedimentos a ser lançados referente ao atendimento (seguindo tabela SIGTAP)
g. Conkole de atendimento a gestante
h. Controle de doença ou condiçâo referida
i. Anamnese do paciente, ter a possibilidade de impressão do histórico de anamnese
j. Prescrição dê medicamentos

9) Ter classificação de risco integrada na tela de atendimento
10) Ter tela de lançamento dos procedimentos médicos realizados, procedimentos li-

gados a tabela SIGTAP
í1) Lançamento de medicamentos ministrados
12) Lançamento de despesas da internação, tais como: Refeição, Serviço de hotelaria e
Limpeza.
í3) Prontuário eletrônico integrado com as seguintes características:

l. Ter resumo de todos atendimentos anteriores do paciente;
ll. Ter campo para lançamento das condições clinicas com ClD10, data inicial condição,
observações e data Íinal da condição apresentada;
lll. Lançamento de alergias apresentadas com seus causadores, agente e evolução;
lV. Apresentar Íicha do SOAP com dados de triagem sendo:

'l ) Perímetro cefálico;
2) Peso e altura, com essas informações apresentar automaticamente o IMC (índice de

massa corporal);
3) Pressão arterial;
4) Frequência cardíaca;
5) Frequência respiratória com percentual de saturação;
6) Temperatura;
7) Anotações diversas (campo parâ texto livre)

1 4) Prescrição eletrônica com as seguintes características:
a. Data e hora inicial da prescrição;
b. Tipo de prescrição podendo ser: medicamento, exames (laboratorial ou imagem)
c. Tipo de medicamento ou exames;
d. Principio ativo de medicamento;
e. Via de administração;
f. Posologia com quantidade de dose, unidade de medidas;
g. Calculo automático dos horários de ministrar a medicação seguindo orientaçÕes do
médico/enfermeiro;
h. Anotações diversas (campo para texto livre)
i.Toda a prescrição deverá ser automaticamente direcionada para a farmácia da unidade
quando medicamentos ou similares, e para laboratório ou imagem quando for prescriçáo
de exames;
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15) Laboratório/exames imagem, onde o médico/enfermeiro poderá ter acêsso a todos
exames feito para esse paciente, podendo imprimir ou somente ter a visualização desse
exame;

í6) Evolução de atendimento (enfermâgem e médico) com as seguintes características:
a. Diagnostico;
b. História da doença atual ;

c. Evolução diária;
d. Exames de cardio, pulmonar, membros e neurolólico;
e. Complemento;
f. Droga ministrada;
g. Todos os campos de evolução deverão ser campo para texto livre;

17) Procedimentos, onde o profissional poderá inserir ao final dos atendimentos todos
procedimentos feito no pacientê sempre seguindo tabela SIGTAP (essa deverá estar
atualizada sempre na ultima competência);

18) Atestado, sendo que o sistema deverá trazer já os padrôes pre definidos para lança-
mentos;

3.15 - MODULO DE PRONTUÁRIO ELETNÔNICO _ PRONTO ATENDIMENTO
1) Prontuário eletrônico integrado com as seguintes características:
l. Ter resumo de todos atendimentos anteriores do paciente;
ll. Ter campo para lançamento das condições clinicas com êlDt0, data inicial condição,

observações e data final da ondição apresentada,
lll, Lançamento de alergias apresentadas com seus causadores, agente e evoluÉo;
lV. Apresentar ficha do SOAP com dados de triagem sendo:

a. Perímetro cefálico;
b. Peso e altura, com essas informações apresentar automaticamente o IMC (índice de

massa corporal);
c. Pressão arterial:
d. Frequência cardíaca;
e. Frequência respiratória com percêntual de saturação;
f. Temperatura;
g. Anotaçôes diversas (campo para texto livre)
2) Prescrição eletrônica com as seguintes características:
a. Data e hora inicial da prescriçâo;
b. Tipo de prescrição podendo ser: medicamento, exames (laboratorial ou imagem)
c. Tipo de medicamento ou exames;

d. Princípio ativo de medicamento;
e. Via de administração;
f. Posologia com quantidade de dose, unidade de medidas;
g. Calculo automático dos horários de ministrar a medicação seguindo orientações do
médico/enfermeiro;
h. AnotaçÕes diversas (campo para texto livre)
i. Toda a prescrição deverá ser automaticamente direcionada para a farmácia da uni-
dade quando medicamentos ou similares, e para laboratório ou imagem quando for
prescrição de exames;
3) Exames laboratoriais e imagem, onde o máJico/enfermeiro poderá ter a@sso a to-

dos os exames feitos para esse paciente, podendo imprimir ou somente ter a visuali-
zaúo do exame realizado com o devido resultado ou laudo lançado;
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4) Evolução de atendimento (enfermagem e medico) com as seguintes características:
a. Diagnostico,
b. História da doença atual;
c. Evolução diária;
d. Exames de cárdio, pulmonar, membros e neurológico;
e. Complemento;
f, Droga ministrada;
g. Todos os campos de evolução deverão ser campo para texto livre;
5) Procedimentos, onde o proÍissional poderá inserir ao final dos atendimentos todos

procedimentos feito no paciente sêmpre seguindo tabela SIGTAP (essa deverá ser
atualizada sempre com a última competência);

6) Atestados, sendo que o sistema deverá trazer já os padrões pré-definidos para lan-
çamentos diversos, tais como atestado de comparecimênto, atendimento, gestante,
óbito dentre outros;

3.16 - TESTE DE CONFORMIDADE:
3.16.í - Após a abertura dos envelopes e tendo o ganhador deÍinido este deverá apresen-
tar a comprovação do atendimento de todos os itens através de TESTE DE CONFORMI-
DADE e/ou PROVA DE CONCEITO, o qual a apresentaÉo será presidida pela equipe de
Tl e/ou Coordenadores da Saúde do Município, designados por Portaria do Prefeito Muni-
cipal, conforme definiçâo do gestor. O teste será feito após a abertura dos envelopes e
tendo o ganhador deÍinido.
3.16.2 - Para tanto a êmpresa deverá simular, em tempo de execução cada funcionalida-
de exigida pelo presente Termo de Referencia. Para isso a empresa ganhadora deverá
trazer os equipamentos necessários e os módulos do software devidamente instalados e
conÍigurado nos mesmos, sob pena de desclassificação, podendo a comissão de avalia-
ção êxigir a simulação em equipamento pertencente a Prefeitura.
3.í6.3 - O não cumprimento de qualquer item descrito no edital em especial infra-estrutura
tecnológica deste anexo de termo de referencia desclassificará a empresa participante do
processo licitatório.
3.16.4 - O processo de análise se pautará por eliminação item a item, tendo início a apre-
sentaÉo, a comissão avaliara se cada item apresentado pela empresa ganhadora atende
ao descrito no presente edital, não havendo conformidade no item apresentado será des-
classificada, não sendo necessário a continuação da apresentaçâo.
3.16.5 - Não será permitida a utilização de internet durante a demonstraçâo, sob pena de
desclassiÍicação, exceto para os itens que necessitam de interface com sistemas online.
3.16.6 - E livre o acesso de todos durante a análise técnica do software da licitante provi-
soriamente vencedora, não se admitindo quaisquer intervenções durante o exame, pode
os mesmos se manifestar em momento oportuno.
3.16.7 - Aos que acompanharem a Analise é vedada a utilização de quaisquer aparelhos
eletrônicos durante a análise, sob pena de solicitação de retirada do local.
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4. DAS OBRIGAçÕES DA LICITANTE VENCEDORA
a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anêxos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçâo do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que crmprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislação especíÍica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõês de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contrataçâo;

i) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
câÉo desta licitação;

j) Atender prontamênte a quaisquer exigências da Administraçâo, inerentes ao objeto da
presente licitação;

k) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas intemas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

l) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

m) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execuÉo dos serviços;

n) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

o) O licitante vencedor se responsabilizarâ pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis-
faça aos padrões especificados.

p) Arcar com todos os ônus necessários à completa exêcução dos serviços.
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5. OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

5.í Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçóes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalizaçáo do objeto deste lns-
trumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do sêrviço, fixando ptazo pa? sua correçáo;

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão do mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados
fora das especiÍicações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO

6.í. O valor estimado da presente licitação é de Rg XXXX (XXXXX).

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

7.'1. Os recursos para a contratação objeto deste edital correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

Unidade 05 Secrêtaria Municipal de Saúde
Funcional programática 10.122.5016.2159
Ficha 141
Despesa,lfonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DA VIGENC|A DA CONTRATAÇÃO

8.í. A presente contrataÉo terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorroga-
do até 48 (quarenta e oito) meses, conforme o art. 57, lV da Lei 8.666/93.

9. DO LOCAL E DA EXECUçÃO OOS SERVTÇOS DE |MPLANTAçÃO

9.í. Os serviços serão executados no local indicado pela Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Leste/MT. Entende-se como implantação, todos os serviços neeessários ao
normal funcionamento da Adminisúação Direta abrangidas, dentre os quais: instalação,
parametrização, configuração, treinamento, customizaçâo, migraÉo e conversão de in-
formações existentes e necessárias à operação dos softwares.

9.2. DA MIGRAçÃO
9.2.í. A conversão/migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informa-
çóes dos sistemas em uso são de responsabilidade da empresa CONTRATADA, devendo
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estar todos os valores do objeto inclusos no valor e deverão ser disponibilizados pelo Mu-
nicípio.
9.2.2. Os prazos pré-estipulados são:
9.2.2.1 - Primeira Etapa: análise do banco de dados - na sede da empresa: 10 (dez) dias;
9.2.2.2 - Segunda Etapa: migraçáo do banco de dados - na Entidade /sede da empresa:
10 (dez) dias;
9.2.2.3 - Terceira Etapa: conferência, ajustes e migração deÍinitiva - na Entidade: 10 (dez)
dias.
9.2.3. Prazo máximo de migração, a contar da data de assinatura do contrato: 30 (trinta)
dias, incluindo todas as etapas citadas acima.
9.3. A implantação do programa deverá ser no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após
assinatura da Ata/contrato, já com as bases contendo os dados convertidos e os sistemas
de processamento adaptados à legislação do Município.
9,4. Os dados que compõem as bases de informaçÕes do exercício atual deverão ser
convertidos para a nova estrutura de dados proposta pelo licitante que for vencedor do
certame.
9,5, O sistema deverá integrar os módulos, proporcionando aos profissionais responsá-
veis administrar os serviços oferecidos pela Prefeitura de maneira centralizada, além de
agilizar e melhorar todo o processo.
9.6. A Conclusão e aceitaçâo dos serviços de migração/conversâo de dados, após a reali-
zaçáo
9.7. A realização de testes será efetivada por ato formal do Fiscal de Contrato, que atesta-
rá a conversão das bases e a sua integridade.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCAL|ZAÇAO

í0.2. Entende-sê por treinamento a promoção de atividade a cargo da CONTRATADA,
voltadas a capacitaçáo da CONTRATANTE, seus funcionários e/ou prepostos, tornando-
os aptos a operação do sistema.

a) O treinamento deverá ser realizado nas instalações da prefeitura municipal ou da se-
cretaria municipal de saúde e concomitante a instalação do softiirrare.
b) O treinamento deverá ocorrer "in loco", após instalaçâo do sistema.
c) No treinamento deveráo ser abordados aspectos acerca da operacionalização e funci-
onamento do sistema e módulo instalado, bem como de rotinas de backup diários, e deve-
rá incentivar o uso de relatórios gerenciais, exemplos e situações temáticas variadas.
d) O prazo máximo para a realização do Treinamento, respeitando a Carga Horária, será
de í5 (quinze) dias, contados da Data de Assinatura da Ata/Contrato;
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11. PAGAMENTO

11.í. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos pro-
dutos, mediante apresentaÉo da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor competen-
te;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscallfatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/faturas:

íí.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

1í.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa-
ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da dâta de protocolização da nota fiscal/Íatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

1't.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operaçâo de factoing;

íí.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuade a retenção trÍbutária prevista na legislaçâo
aplicável;

1't.10. A Contratada regularmente optantê pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Com-
plementar;

í2. DA PROVA DE CONCETTO E DEMONSTRAÇAO DO STSTEMA

12.í. A empresa vencedora da licitação do software deve apresentar e comprovar em até
05 (cinco) dias úteis após convocaçáo pela Secretaria de Saúde, que o sistema contém
os módulos descritos neste Termo de Referência - Anexo l, prontos para utilização, em
demonstraçâo detalhada para funcionários da Secretaria/Prefeitura, item por item, pro-
vando que suas características seguem os preceitos do edital. Essa tarefa será efetuada
antes da assinatura do contrato e homologaÉo da licitação.
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í2.2. Não serão aceitos meros projetos de telas de dados e/ou relatórios criados por fer-
ramentas básicas de editoraçâo eletrônica, com o propósito de mostrar ideias Íuturas
quanto à solução ofertada;

12.3. A empresa vencedora deve atender no mínimo 85% dos itens aplicados neste Ter-
mo de Referência. A empresa comprovadamente atendendo o mínimo de 85% deverá
atender a todos os itens aplicados nesse termo no prazo de até 30 (trinta) dias após a
demonstração

í2.4. Terminada a fase de habilitaçáo a empresa classificada em primeiro lugar será ime-
diatamente convocada pelo Pregoeiro para submeter a solução tecnológica proposta à
prova de conceito, que se dará de forma presencial, não sendo permitido a prova de con-
ceito por meios remoto ou similares, haja visto as especificaçÕes técnicas e garantias tec-
nológicas. O inÍcio se dará no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, perante Comissáo de
Avaliação composta para este Íim, onde a empresa deverá simular, em tempo de execu-
ção, cada funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência. Para tanto, a em-
presa deverá trazer os equipamentos necessários e os módulos do software devidamente
instalado e configurado nos mesmos, sob pena de desclassiÍicação, podendo a Comissão
de Avaliação exigir a simulaÉo em equipamento pertencentê à Prefeitura.

12.5. A Análise terá duraçâo de máxima de 3 (três) dias, divididos em 8 (oito) horas cor-
respondendo a um expediente da prefeitura municipal de Santo Antônio do Leste, poden-
do ser prorrogada a critério da Comissão de Avaliação. Havendo prorrogação, esta será
em hora útil imediatamente posterior ao encerramento daquela.

í2.6, Será fornecido pela Administração os arquivos do CNES e mapa do município ne-
cessário à apresentaÉo. Arquivos das tabelas SIASUS, SIGTAP, outros que estão dispo-
níveis online, deverão ser apresentados pela empresa.

í2.7. Os equipamentos utilizados para a Análise do Software ficarão retidos no local da
demonstração até a liberação dos mesmos pela Comissáo de Avaliaçáo. Caso a licitante
retire seus equipamentos do local da simulação, por qualquer período ou motivo antes do
seu término, considerar-se-á concluída a demonstração.

12.8. A Prefeitura se valerá de uma Comissâo de Avaliação composta por no mínimo 03
integrantes designados pela Secretaria Municipal de Saúde para avaliaçâo do software.

12.9. E livre o acesso de todos durante a análise técnica do software da licitante proviso-
riamente vencedora, não se admitindo qualquer intervenção durante o exame, podendo
os mesmos se manifestar em momento oportuno.

í2.10. Após a análise a Comissáo de Avaliação terá o prazo dê até (02) dois dias úteis,
para emitir um rêlatório de avaliação de amostra do software, o qual devera declarar a
empresa APTA ou INAPTA a contratação.

12.1í. Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no presente Termo
de Referência pela empresa proponente na avaliaçâo do software, o Pregoeiro convocará
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a empresa licitante subsequente, na ordem de classificação, para abertura do envelope
de habilitação para que, se habilitada, se submeta à respectiva avaliação técnica do sof-
tware, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa licitante anterior, e assim suces-
sivamente, até a apuração do software que atenda as exigências do Termo de Referên-
cia.

13. ACOMPANHAMENTO E FTSCAL|ZAçAO

13.1. Durante o período de vigência do contrato, o serviço acompanhado e Íiscalizado
pelo(a) Servido(a), nomeado(a) Íiscal de contratos por portaria designando-o para este
Íim, o qual será publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
grosso.

14. CONDTçÔES GERATS

14.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitaçâo e demais anexos que o integram.

14.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas quê o compõem (ma-
teriais para execução do serviço), como todos os êncargos (obrigações socaais, im-
postos, taxas, etc,).

MARCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde

Portaria 00112021

J6éÁrimaeralr
fuerto À4u
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